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142» FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MINUTA DO CONTRATO 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Governador 
Fernandô Guilhon s/n°, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 11.750.869/0001-70, representado pelo(a) Sr.(a) AMANDA 
OLIVEIRA E SILVA e, de outro lado a firma 	 , inscrita no CNN (MF) sob o  no 

estabelecida 	 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 	portador da Cédula de 
Identidade ri°  	SSP/_ e CPF (MF) no 	 têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são parte integrantes o Edital do Pregão n°  e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as normas disciplinares da Lei no 10. 520/02  e 
da Lei n° 8.666/93 ,, mediante as clausulas que se seguem 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto quisição de medicamentos hospitalares 

CLAUSULA SEGUNDA DO VALO *f  DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, de R$ 	
( 	 ) 

2 Os quantfltivps indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTR4T4D4 no Pregão  e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando —4 dxpinistração do CONTRj\TANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÀMPtO LEGAL
1,11 

1. A lavratura do presente Contrato decorre  da realização do Pregão n° 	 realizado com fundamento na 
Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, naiLei n°  8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem co4uo os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
~eceitos',4,c, direito público ,  iplicando-[e-lhes, supletivamente, os principmos da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições dc diruto privado ,  na forma ao artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo dipom la legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNC A E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato stj'ú de , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato tendo 
início e vencimento em dia de expediert devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

I. Caberá 'ao CONTRATANTL: 

.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às depidências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos: 	 - 
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1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado: 

1.6, -  solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimenlo dos produtos objeto deste Contrato; 

- 	1.7 - comunicar ã CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
iediatamenie o fornecimento se for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATAJÁ 

1.. Caberú à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) satarios 
b) seguros de acidentes; 
e) taxas, impostos e contribuições; 
cl) indenizações; 

- e) vales-refeiçào; 
O vales-transporte; e 

- g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - mantet os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que S  eja considerado inconveniente à boa ordem e as normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e proee4imcntos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1.5 . responder pelos danos ca^sados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

1 

responsabilidade a fiscali7ação ou o acoxifipanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - rsponder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham ido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produt objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
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interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produto considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento ca comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ,  por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, iurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obijações 
assumidas, todas as condições de babilit Tão  e qualificação exigidas no Pregão n°  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

-iS. À CONTRATADA caberá ainda: 

1.r . r assumir a responsabil 

manterão nefi1i vínculo empregat 

1.2 - assumir, também, a re 
específica de acidentes de trabalho, 
fornecinwnto do produto ou em õow 

1 3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente dii vncu1aor prevenção, conexão ou conl'nência: e 

1.4 - assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.  

2. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
respon sabilidade 'pôr seu pagamento a Administração do CONTRATANT E,  ANi E nem poderá onerar o objeto deste 
Çontrato, ruão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, açiva ou 

.issiva para qqin , o CONTRATANTE .  

CLÁUSULA NONA - DAS O8IGAÇOES GERAIS 

1 Devera a CONTRA 1 A DA obs rvar, tambem, o seguinte 

1. 1 - ~ - ~ , èkpressamente proibi4 a contratação de servidor pertenctntt. ao quadro de pessoal do 
CONTRATAN 1 E durante a vigência de1e Contrato, 

1 2 - ..Apressamcnte pr ibida, . veiculação de publicidade acerca ,deste Contrato, salvo se houver previa 
autonzaçao da Administração do CONIIjATANTE, e 

1 3 - edada a subcon1ratção de putra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato 

CLAUSIL 4 DECI 1A - DO ÃCOMP NHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  SIALIZ &Ç ÃO 
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por todos os encargos previdenciartos e obrigações sociais previstos na 
)rigando-se a salda-los na época própria, vez que os seus empregados não 
ni o CONTRATANTE; 

Dihdade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
D, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do 
mi ele, ainda que acontecido em dependên cia do CONTRATANTE;. 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTF, permitida a contrataçao de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e previdências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter prenosto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - Ig& ATËSTAÇÁO 

—'--. A atestação das faturas correspondentçs ao fornecimento do produto cabera ao Chefe do Serviço de Almoxanfado 
.0 CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - J& DESPESA 

1. A despesa como fornecimento do produto de que trata õ objeto; está a cargo da dotação orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - )O PAGAMENTO 

I. A CONTRATADA deverá apresentar' nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em çonta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 .(dez) dias 
contados da apresentação dos documentob junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

2. Para efeito de 5c,ada paamento, a no 
regutaridade fiscal para com a Segunda 
sede do CONTRATADO e o FGTS. em, 

3. O CONTRATANTE reserva-se o dir' 
--não estiverem em perfeitas condições de 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir 
devidas pela CONTRATADA. nos termi 

5. \Tenhiuni:pagamento será efetuado 
financeira, sem que isso gere direito à ah 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pag. 
para tanto, fica convencionado que a ta 
acima referida e a correspondente ao ct'et 

EM = 1 x N x VP 

Onde: 

fiscal ou fatura devera estar acompanhada das guias de comprovação da 
Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

gmal ou em fotocopia autenticada 

D de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
nsumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

D montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
deste Contrato 

CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
ação dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento 

'ento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 

o pagamento da parcela, ser a seguinte 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira 9,0001644, assim apurado: 

I=(TX) 

365 

1(6/100) 

365 

10,000j64 

X = Percent-nal da taxa anual 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser ai erado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, coro  a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 1)0 AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do ÇONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 5% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1" 
e 2°, da Lei n° 8,666/93. 	 . 

2. A CONTRATADA fica obrigada a a citar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
,rqzerem ççcess4rios até o limite oraprev to, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3 Nenhum acrescimo ou supressão podei exceder o limite estabelecido nesta clausula, salvo as supressões resultante 
de acordo eSebrado entre as panes corar: antes. 	 . 	. . 

CLÁUSULA flÉCIMA SEXTA - DAS ENALIDADES 

1. Pela hiQxecuçao total ou parcial d te Contrato, ou pelo descumprirnento dos prazos e demais obrigações 
assumidas a Adpnnistraçao dó ('ONT TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sançõe 

12 mulIa de 10% (dez por cento sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de l 5 (quinze) dias corridos, copi lo da comunicação oficial, 

TV SÃO JOSÉ N 120 
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3. Além 
'
d às 

Cadastro de 1 
Lei n.° 8.666/ 

4. Comprovai 
CONTRATA 
das penalidad 

5. As sançôe 
poderão ser 
efetuados. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
NTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

•da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
li; 

ide 0,3% (três decim9s por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o máximo de 10% (dez 
valor total deste Contçato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

TE, atender parcialqjente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos súbitens 
tIa Sétima deste Cont+ito, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

nsão temporária de pçticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
CIPAL DE SALDE, por até 2 (dois) anos. 

le licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o 
itação e da ampla défesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
abilitação perante aopria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que 

ir o retardamento da eecução do objeto deste Contrato, 

iantiver a proposta, m1ustificadamente, 

ortar-se de modo inidqneo 

leclaração falsa, 

fraude fiscal; 

t fraudar na execuç o do Contrato; 11 
irar o contrato; 	

1 
entregar documentfrão exigida no certame, 

ir documentação fa a. 

ades citadas, a C TRATADA ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
ores do CONTR4!ANTE  e, no que couber, as demais penalidades referidas no Capitulo IV da 

dimento ou reconhpcida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
a relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Clausula, a CONTRATADA ficara isenta 
ionadas 

Tertência e de imp]intento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
s a CONTRATAI A juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

TV SÃO JOSÉ N°i20 

por cento) sobre 
pelo CONTRAI 
subitens 13 e 1 
comunicação ofi 
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por cento) sobre 
pelo CONTRAi 
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oficial; 
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CLÁUM..LA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 
8.666/93. 

2. A rescisão cio Contrato poderá ser: 

2. - detcnnuiada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 13  da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinca) dias; 

2.2, -  amigãvel, por acordo entre  as partes, reduzida a termo no ,Processo da licitação, desde que haja 
conveniência ira a Administração do CONTRATANTE; 

23 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa' et anigóve deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contrahtal serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla delësa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCUL AÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DÁ CONTRATADA 

1. Este ....olitraio fica vinculado aos termos do Pregão a" -- 	. cuja rea)inçào decorre da autorização do Sr(a). 
AMANDA OLIVEIRA E SILVA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste InstrumenLo, que não possam rr dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro tio Muicípk. de, ACARA, com exclusão de t1 talquer outro por mais privilegiado que 

a. 

nara que surtam um só efeito, às 
E, para firmeza e validade do que Uni r 	tado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

ns, depois de lidas, são acsmjl 	pelas representantes das parte, 
Ias testemunhas abaixo. 

PÁ, em 	de 	de 

Ii 

kTÃNTE 	CONTRATADA(0) 
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